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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.° 21080102/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.” 210801/2023

PREGÃO ELETRÔNICO n.“ 025/2023-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n." 202421080102/2024

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL

DE BACABAL ATRAvSs DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA AIR LIQUIDE
BRASIL LTDA SOB CNPJ n.° 00331.788/0063-11.

PARA FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS.

DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAUDE DO MUNICÍPIO DE BACABAL/MA.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, situada na Rua Fiíomeno Parga, s/n, CEP 65.700-000, Esperança,
Bacabal/MA, inscrito no CNPJ sob o n.® 07.186.334/0001-40 neste ato representada pelo
Secretário Municipal de Saúde, Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS, portador do CPF n.°
889.469.323-68 e RG n.® 106224998-1 SSP/MA, residente e domiciliado na cidade de

Bacabal/MA, a seguir denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa AIR
LIQUIDE BRASIL LTDA sob CNPJ n.® 00.331.788/0063-11, sediada na Av. Newton Bello,

s/n, CEP 65.919-050, Santa Rita, Imperatriz/MA, representada por sua Procuradora a Sra.
CRISTIANE RIBEIRO SATURNINO MASCARENHAS sob o CPF n.® 645.155.165-15 c C.

I. n.'

presente Termo de Contrato Administrativo para o Fornecimento dc Gases Medicinais, dc
interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município dc Bacabal/MA, decorrente da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.® 025/2023-SRP e do PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.® 210801/2023, com fundamento na Lei Federal n.® 10.520, de 17 de

julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro dc 2006, Lei Municipal n.®
1.384/2019, Decreto Municipal n.“ 692/2020, Decreto Municipal n.® 683/2020, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes
cláusulas e condições;

3.577.243-30 BA/BA, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I.l O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de gases medicinais, de interesse da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA, consoante do Pregão
Eletrônico n,“ 025/2023-SRP, conforme se acha discriminado no ANEXO 1, o qual faz
parte integrante e inseparável deste edital.

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:

OBJETO I DESCRIÇÃO ' I MARCA I QüANT. I UNID. I VLR. UMT. 1 VLR. TOTAL
ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 1

ITEM
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Oxigênio Medicinai liquido
(criogênico) ● Inodoro, insípido, não
inflamável, comburenie, peso
molecular 31,98, sem efeito

loxicológico - grau de pureza 99% -
símbolo 02, característica adicional

uso medicinal.		

OXIGÊNIO
MEDICINAL

LÍQUIDO

Air

Liquide
Brasil

20.000 RS 5,13 RS 102.600,002 M*

RS 102.600,00VAI.OR TOTAL Tt$)

cento e dois inil e seiscenlos reais

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Eletrônico 0.“ 025/2023-SRP e seus anexos, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.®

202421080102/2024, e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

2.1

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

O fornecimento deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da Ordem
de Fornecimento ou Instrumento Equivalente no local indicado pela Secretaria Municipal
de Saúde;

3.1

O fornecimento a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de
Termo Aditivo, obedecido os limites legais.

3.2

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à
CONTRATADA pelo Fornecimento do objeto deste contrato, o Valor Global de R$
102.600,00 (cento e dois mil e seiscentos reais);

4.1

O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato,
nos termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n.° 8.666/93;

4.2

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

O preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, do Fornecimento do
objeto, após a liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente
atestada pela Secretaria Municipal de Saúde, acompanhada das certidões abaixo;

5.1

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão
Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à_DM^
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Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições previdcnciárias e de
terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual c Certidão
Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicilio do licitante;

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio dc Certidão Negativa de Débitos ou
Certidão Positiva cora efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida
pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede
ou domicílio do licitante;

d) Certifícado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo dc Garantia por
Tempo dc Serviço;

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio dc Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, expedida pelo Tribuna! Superior do Trabalho;

f) A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas dc
antecedência, da data do pagamento;

g) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta corrente
indicada pela CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária;

5.2

No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os serviços necessários à plena
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer
outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das

obrigações ora assumidas.

5.3
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5.4 Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo dc 12 (doze)

meses, podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio econômico e
financeiro, na forma da Lei;

No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará a variação
do índice Nacional dc Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo
Instituto Brasileiro dc Geografia c Hstatística - IBGE e só incidirá sobre os itens

que não tenham sofrido revisão ou repactuaçào.

5.4.1

5.4.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA;

5.4.I.I.I. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o

reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a

preclusâo do direito;

S.4.1.1.2. Também ocorrerá a preclusâo do direito ao reajuste se o pedido
for formulado depois dc extinto o contraio.

5.4.I.2. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de
aquisição do direito da CONTRATADA, nos termos do item 5.4.1 desta
cláusula.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer
rigorosamente às regras contidas no PREGÃO;

6.1

6.2 O Fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido à
CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as

especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.® 025/2023-SRP, e seus anexos,
sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição,

inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

CLÁUvSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do
objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis;

7.1

Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei Federal n.°
8.666, de 1993;

7.2

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato;

7.3
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7.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula Quarta,

não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

7.4 Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta ou
no prazo do fornecimento será acordado ajuste apropriado, que deverá ser formalizado,
através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela
Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal n.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

8.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o
presente contrato.

CLÁÜSU1.A NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeita
às seguintes deliberações pelo inadimplemento;

9.1

9.1.1 Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito devidamente comprovados, estará
sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal n.° 8.666/93 e
Lei Federal n.° 10.520/02, pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das
obrigações ora estabelecidas, as seguintes penalidades:

9.1.1.1 A não observância do prazo da execução do fornecimento pela
CONTRATADA, implicará em multa moratória, não compensatória de
0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor
total da Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), independentemente
das sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos
86, 87 e 88, da Lei Federal n.® 8.666/93, salvo se o prazo for prorrogado

pela CONTRATANTE.

9.1.2 Findo o prazo de entrega do objeto do pregão pelo vencedor e não cumprida a
obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros atos
expedidos pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, serão tomados sem efeito;

9.13 A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que cada cláusula
deixar de ser cumprida;

9.1.4 As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida liquida c certa c
deverão ser pagas cm até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este
prazo, tais multas serão descontadas dc qualquer importância devida à
CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialmente, servindo para tanto o presente

instrumento como título executivo extrajudicial;

9.1.5 Pela incxecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal dc
Bacabal/MA poderá, além da aplicação das multas previstas nos itens anteriores,

i PREFEITURA
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aplicar as penalidades de advertência e suspensão temporária de participação em
licitações, além do impedimento do contrato;

9.1.6 O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor
da CONTRATADA, perante a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, nenhum

pagamento será realizado à CONTRATADA que tenha sido multada, antes de

pagar ou relevada multa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

lO.l A CONTRATADA obriga-se a:

lO.l.l A CONTRATADA é responsável exclusiva pelo fornecimento do objeto
constante da Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo
diretamente pelos danos que por si, seus prepostos ou empregados causarem, por
dolo ou culpa a Prefeitura Municipal dc Bacabal/MA, ou a terceiros;

10.1.2 Os danos c prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de
48 (quarenta c oito) horas, contadas da notificação administrativa à
CONTRATADA, sob pena dc multa;

10.1.3 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho
das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a entregar a

CONTRATANTE, 0 objeto de forma regular na mesma quantidade contratada;

10.1.4 Fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE
e especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste
instrumento;

10.1.5 A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado de acordo com as

especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do

EDITAL do Pregão Eletrônico n." 025/2023-SRP.

10.2 A CONTRATANTE obriga-sc a:

Exigir que a CONTRATADA, fornecer o objeto em estrita obediência ao previsto
no edital;

10.2.1

Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual;

10.2.2

10.2.3 Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel
cumprimento do fornecimento do objeto, providenciar o competente pagamento;
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10.2.4 Comunicar à CONTRATADA, todo c qualquer problema referente ao contrato,

ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a
CONTRATANTE;

10.2.5 Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) foraecimento(s) prestado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE,
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

11.1.1 Inadímpiemento de qualquer cláusula deste contrato;

Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou
extrajudicial;

11.1.2

Subcontrataçâo, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato;11.13

11.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor estimado

do contrato devidamente ajustado;

11.1.5 Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATANTE.

11.2 Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada a
CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produto já pago, que
esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem
entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA:

11.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente
pelos materiais já entregues, deduzida as multas e despesas decorrentes da
inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às

importâncias já recebidas;

A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

11.2.2

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

12.1 O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste
contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato
venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua

extinção, que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão
para mais ou para menos, conforme o caso;

PREFEITURA
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Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos,

encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da
União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato;

12.3 A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução à CONTRATANTE, das
importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da
diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente
da alteração dc legislação pertinente;

Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em virtude

do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos
incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter quaisquer
pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça intcgralmente a exigência
formulada:

12.4

12.4.1 As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições
deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de
responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força maior,
desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato:

13.1

13.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento
dc caso fortuito ou de força maior, no prazo dc 10 (dez) dias de sua ocorrência,
sob pena de decair do direito dc invocar o disposto no item 13.1;

13.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser

acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de
fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente licitação correrão pior conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA:

14,1

02.03-SECRETARIA DE SAUDE

10.122.0002.2021 - MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADE DA SECRETARIA

3,3,90,30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE-FMS

IOJOI.0002.1202 - ACOES DE ENFRETAMENTO AO COVID-IO

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
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02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS

10.301.0002.2109 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM
SAÚDE

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS

10.302.0002.2007 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CAPS
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.17- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS

10.302.0002.2055

EPECIALIDADES

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE SAUDE

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS

10.302.0002.2056 - ATENÇÃO À SAÚDE NA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS

10.302.0044.2037 - MANUTENÇÃO DO SAMU
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

15.1. O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia 31 de
dezembro de 2024.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A fiscalização deste Contrato será efetuada por IVANILTON SOARE DE LIMA,

nomeado pela PORTARIA N“ 101/2021, designado pelo CONTRATANTE, que

poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato
serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a
imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da
CONTRATADA perante o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições
técnicas ou vícios no fornecimento, e na ocorrência destes, não implica corrcsponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus agentes e propostos.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES
\

. PREFEITURA
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DocuSigi Envekipe IO; 36904B2M^F83^FDF-B2FF-F42B1B612A0B

o<ç PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.‘

Proc.n.° 210801/2023

Rubfica:

17.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA HABILITAÇÃO

18.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, cm compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1 O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial
do Município, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n.° 8.666
de 2! de junho de 1993, e art. 4“ da Lei Federal n,® 10.520, sendo a publicação condição
indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.20.1

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

21.1

Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão
considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm
validade para a execução do mesmo;

21.2

A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo,
pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se

de responsabilidade pela entrega incorreta do produto;

2Í3

A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer

tempo;

21.4

21.5 Aplica-sc ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n.° 8.666/93 c n."
10.520/2002, para sua execução.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

=^ua I50e NgvemDro 229 ● Ceniro. 8acaDai -MA õ£7C0-3O3
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PocoSIgn Envelope ID: 36904B2M:F83^FDF-B2FF-F42B18612A0B

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fl8. n.'

Proc.n.» 210801/2023

■0Rubrica:

22.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões
decorrentes deste contrato e dc sua execução;

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que
os subscrevem.

Bacabal/MA, 16 dc janeiro de 2024.

SANTOS

Seefêt^io Municipal ae Saúde
£^aria n.''09/2021

ResponsávelLegalpela CONTRATANTE

DoftuSlQAtd by:

(/isíííuu. ^l/uVô ^ghfyvj\Aji AiAScmuiLA-s

AIR LIQUroE BRASIL LTDA
CNPJ n.“ 00.331.788/0063-11

CRISTIANE RIBEIRO SATURNINO MASCARENHAS

CPF n." 645.155.165-15

C. I. n.” 3.577.243-30 BA/BA

Procuradora

Responsável Legal pela CONTRATADA

\

\
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DowSigr) Envelope IO; 36»WB2W:F83-4FDF-B2FF-F42B18612A0B

PREFEmjRA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Afí)0FIs. n.“

Proc.n.° 210801/2023

Rubrica;

Oficio n.“ 021601/2024/SEMUS-PMB

A

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
CNPJ n.° 00.331.788/0063-11

Av. Newton Bcllo, s/n, CEP 65.919-050, Santa Rita, Imperatriz/MA
NESTA

ASSUNTO: ORDEM DE FORNECIMENTO

Prezado Senhor,

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situada na Rua Filomeno Parga, s/n, CEP 65.700-
000, Esperança, Bacabal/MA, inscrito no CNPJ sob o n.° 07.186.334/0001-40 neste ato

representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS,
portador do CPF n.° 889.469.323-68 e RG n.° 106224998-1 SSP/MA, residente e domiciliado na

cidade de Bacabal/MA, a seguir denominada CONTRATANTE, vêm através desta,

AUTORIZAR a empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA sob CNPJ n." 00.331.788/0063-11,
sediada na Av. Newton Belio, s/n, CEP 65.919-050, Santa Rita, Imperatriz/MA, representada por
sua Procuradora a Sra. CRISTIANE RIBEIRO SATURNINO MASCARENHAS sob o CPF

n.” 645.155.165-15 e C. I. n.“ 3.577.243-30 BA/BA, doravante denominada CONTRATADA, a

iniciar a execução do CONTRATO ADMINISTRATIVO n." 21080102/2024, referente ao
Fornecimento de Gases Medicinais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Bacabal/MA, conforme Pregão Eletrônico n.° 025/2023-SRP.

Bacabal/MA, 16 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

JAMÊ tos

SeereT^o^unicipal de Saúde
yõnaka n."09/202J

Responsável Legal pela CONTRATANTE17/01/2024

RECEBÍ EM, / /2024

> OocüSlflmd by!

(/i<iiiUAJi. AusíAmJuis

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
CNPJ n.° 00.331.788/0063-11

PREFEITURA

Ria i5ae isoveraoro, 229 - Centro Bacaoai -r.iR 657CO-3M

TeefDre ^99) 3621-0533
● ● M
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Fis. ....
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Rubrics:

DocuSígn
Certificado de Conciusão

Identificeçâo de envelope: 36904B23CF834FDFB2FFF42B18612A0B

Assunto: Complete com a DocuSign: 2.1. Contrato AIR LIQUIDE -21080102 (1)-Bacabal.pdf

Envelope lonte:

Documentar páginas; 13

Ceruncar páginas; 1

Assinatura guiada; Ativado

Selo com Envelopeld (IO do envelope): Ativado

Fuso horário: (IJTC-08:00) Hora do Pacifico (EUA e Canadá)

Status: Concluído

Assinaturas: 3

Rubrica: 10

Remetente do envelope:

Cristiane Ribeiro Saturnino Mascarenhas

Av. Morumbi 8.234

SP, SP 04703-002

cristiane satumlno@airiiquide.com

Endereço IP: 189.39.35.29

Rastreamento de registros

Status: Original Portador Cristiane Ribeiro Saturnino Mascarenhas Local: DocuSign

cristlane.satumino@airilquide.com17/01/2024 06:58:52

Eventos do signatário

Cristiarre Ribeiro Saturnino Mascarenhas

crtstlane.satumino@aimqulde.com

Gerente Comercial

Air Liquide Brasil Ltda

Nivel de segurança: E-mall. Autenticação da conta
(Nenhuma)

Assinatura Registro de hora e data

Enviado: 17/01/2024 07:01:39

Visualizado: 17/01/2024 07:01:56

Assinado: 17/01/2024 07:02:28

»r

ínVtítuL ftIrtiV» StíwiAjM AuswmJuii
'' <MOC9MO»rMrr

Adoção de assinatura: Estilo pré-seiecionado

Usando endereço IP; 189.39.35.29

Termos de Assinatura e Registro EletrOnlcot

Não oferecido através do DocuSígn

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

‘ Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope

Envelope enviado

Entrega certificada

Assinatura concluída

Conduldo

Status

Com hash/criplografado

Segurança verificada

Segurança verificada

Segurança verificada

Carimbo de data/hora

17/01/2024 07:01:39

17/01/2024 07:01:56

17/01/2024 07:02:28

17/01/2024 07:02:28

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»

Proc. n.» 210801/2023

CSRubrica:

TERMO DE EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.° 21080102/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 025/2023-

SRP. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE e AIR LIQUIDE BRASIL LTDA sob CNPJ n.° 00.331.788/0063-11.
ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de Gases Medicinais, de

interesse da Secretaria Municipal dc Saúde do Município de Bacabal/MA. VALOR: R$
102.600,00 (cento e dois mil e seiscentos reais). DATA DO CONTRATO; 16 de janeiro de

2024. VIGÊNCIA: Início; 16 de janeiro de 2024; Término; 31 de dezembro de 2024. FONTES
DE RECURSOS; 02.03-SECRETARIA DE SAUDE. 10.122.0002.2021 - MANUT. E COORD.

DAS ATIVIDADE DA SECRETARIA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 -

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.301.0002.1202 - ACOES DE ENFRETAMENTO

AO COVID-19. 3.3.90.30.00 ■ MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE-FMS. 10.301.0002.2109 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO
PRIMÁRIA EM SAÚDE. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.302.0002.2007 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
DO CAPS. 3.3.90.30.00 ■ MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE-FMS. 10.302.0002.2055 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE SAUDE
MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 FUNDOEPECIALIDADES. 3.3.90.30.00

MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.302.0002.2056 - ATENÇÃO Ã SAÚDE NA MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO

MANUTENÇÃO DO SAMU.MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.302.0044.2037

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sr. JAMES SOARES DOS

SANTOS - Secretário Municipal de Saúde, pela CONTRATANTE e o Sr. CRISTIANE
RIBEIRO SATURNINO MASCARENHAS

Bacabal/MA, 17 de janeiro de 2024.
Procuradora, pela CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

/ (Ç ' /2024Em,

Nome;

Rua 15 de NovemDro, 229 - Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Teletone. (99) 3621-0533
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SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.0642.2351 - CAPACITAÇÃO E EDUCAÇÕ PERMANENTE DOS
TRABALHADOS DO SUAS. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.09 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL. 08.244.0642.4004 - MANUT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO / 02.18 ● FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS. 08.241.0028.2066 - MANUT. DO PROG. DE

ATENÇÃO AO IDOSO. 3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO / 02.18 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-
FMAS. 08.243.0008.2214 - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - CRIANÇA /ADOLESCENTE. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO / 02.18 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS. 08.244.0008.2061 - PISO FIXO DE MEDIA

COMPLEXIDADE - CREAS/PAEFI. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.18 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA

SOCIAL-FMAS. 08.244.0008.2112 - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - MSE. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE

CONSUMO / 02.18 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS. 08.244.0008.2271 - PISO FIXO DE MEDIA

COMPLEXIDADE - CENTRO POP RUA. 3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO / 02.18 - FUNDO MUNICIPAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS. 08.244.0020.2215 - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS.

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.18 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS. 08.244.0020.2216 -

PISO BÁSICO FIXO - CRAS / PAIF MANUTENÇÃO PBF. 3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO / 02.18 - FUNDO
MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS. 08.244.0021.2217 ● NDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD SUAS

MANUTENÇÃO DO SUAS. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.18 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-
FMAS. 08.244.0021.2218 - ÍNDICE DE GESTÃO DECENTRALIZADA DO IGDBF. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO /

02.18 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS. 08.244.0028.220 4 ● MANUTENÇÃO DO FUNDO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.18 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-

FMAS. 08.244.0028.2246 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.18 -
FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS. 08.244.0637.4003 - MANUT.DAS AÇÕES DE ENFRENT.DA
EMERGÊNCIA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sra. IVANEIDE BRANDÃO FARIAS - Secretária

Municipal de Assistência Social, pela CONTRATANTE e o Sr. MANOEL GONÇALVES BRANDÃ^NEXIjp
pela CONTRATADA. Bacabal (MA), 15 de janeiro de 2024.

.BAL-MA

)0FIs. ns;

íâiíiiÚiS'0Código Idcntifícddon 9O5tbfcoc4aa7e745513fâcf2742f8eft;9cd5*JÜ7cd72Dda888346cdbri0cfib<ilKl4cbI<lbdOdhf9b7d78c67fnflC<15340fc6571be7O71f^>p^^9|^p38

Rubrica: _ ±1
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.» 21080101/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N.« 025/2023-SRP. PARTES; PREFEITURA

MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE e INDUSTRIA GAS NEW LTDA sob CNPJ
n.o 33.626.638/0001-91. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de Gases Medicinais, de interesse da

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA. VALOR: R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais).
DATA DO CONTRATO: 16 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA: Início: 16 de janeiro de 2024; Término: 31 de dezembro de 2024.
FONTES DE RECURSOS: 02.03-SECRETARIA DE SAUDE. 10.122.0002.2021 - MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADE DA

SECRETARIA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.301.0002.1202

- ACOES DE ENFRETAMENTO AO COVlD-19. 3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE-FMS. 10.301.0002.2109 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE. 3.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 ● FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.302.0002.2007 - MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DO CAPS. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 ● FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS.

10.302.0002.2055 - MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE SAUDE EPECIALIDADES. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.302.0002.2056 - ATENÇÃO Ã SAÜDE NA MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE. 3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 ● FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS.

10.302.0044.2037 - MANUTENÇÃO DO SAMU. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS; Sr. JAMES
SOARES DOS SANTOS - Secretário Municipal de Saúde, pela CONTRATANTE e o Sr. FERNANDO SILVA DA COSTA -

Proprietário, pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 16 de janeiro de 2024.

Código IdeoBficador; 905fl)fcec4aa7e745513facf2742reefc9cd5gQ7ed 729da388346cdbd8c61)íbd1ebldbdOdiif9b7d7ee670ia6dS3íBfc6571be7071I69»d8b9S95fl38I5dObd7b

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.« 21080102/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N.® 025/2023-SRP. PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e AIR LIQUIDE BRASIL LTDA sob CNPJ
n.® 00.331.788/0063-11. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de Gases Medicinais, de interesse da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA. VALOR: R$ 102.600,00 (cento e dois mil e seiscentos reais).
DATA DO CONTRATO; 16 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA; Inicio; 16 de janeiro de 2024; Término: 31 de dezembro de 2024.
FONTES DE RECURSOS: 02.03-SECRETARIA DE SAUDE. 10.122.0002.2021 - MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADE DA

SECRETARIA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.301.0002.1202

-ACOES DE ENFRETAMENTO AO COVID-19. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE-FMS. 10.301.0002.2109 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE. 3.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.302.0002.2007 - MANUTENÇÃO E

B
ICP Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a ^
Brasil minfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse

https://www.bacabal.ma.gov.br/diariooflclal/1945 -Volume 9, N”.BAC20240117
B
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FUNCIONAMENTO DO CAPS. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02,17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS.

10.302.0002.2055 - MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE SAUDE EPECIALIDADES. 3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE

CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.302.0002.2056 ■ ATENÇÃO Ã SAÚDE NA MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 ● FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS.

10.302.0044.2037 - MANUTENÇÃO DO SAMU. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS; Sr. JAMES

SOARES DOS SANTOS ● Secretário Municipal de Saúde, pela CONTRATANTE e o Sr. CRISTIANE RIBEIRO SATURNINO

MASCARENHAS - Procuradora, pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 16 de janeiro de 2024.
PRcfEITURAMUM!C!P-L:

Código IdsnUDcador 905ttlfcot4aâ7B7dS513fâcf27d2f8efc9ccl59a7ed729da888M6c<ibd8c6b^ll<i^ebldbd0dll^^b7d7aee70186d53^afc6sFl6»7Oftf69adah9595n38f5dD^ld7F ^

Proc

^	
EXTRATO DE CONTRATO

Rubrica;

EXTRATO DO CONTRATO n.“ 16010105/2024. PREGÃO ELETRÔNICO n.« 016/2023-SRP. PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e HOSPMED LTDA sob CNPJ n.s
00.156.820/0001-77. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de Medicamentos e Insumos

Farmacêuticos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA. VALOR: R$ 3.327.887,29 (três
milhões, trezentos e vinte e sete mil, oitocentos e oitenta e sete reais e vinte e nove centavos). DATA DO CONTRATO; 17

de janeiro de 2024. VIGÊNCIA; Início: 17 de janeiro de 2024; Término: 31 de dezembro de 2024. FONTES DE RECURSOS:
02.03 - SECRETARIA DE SAUDE. 10.122.0002,2021 - MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADE DA SECRETARIA. 3.3.90.30.00

- MATERIAL DE CONSUMO / 02.03 - SECRETARIA DE SAUDE. 19 10.302.0002,1202 - ACOES DE ENFRETAMENTO AO

COVID. 3.3.90,30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO / 02.03 - SECRETARIA DE SAUDE. 10.301.0002.2077 - MANUTENÇÃO
DA AÇÕES DA SAUDE BUCAL ATENÇÃO BASICA, 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE-FMS. 19 10.122.0002.1202 ● ACOES DE ENFRETAMENTO AO COVID, 3.3.90,30.00 - MATERIAL DE

CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.301.0002.2077 ● MANUTENÇÃO DA AÇÕES DA SAUDE
BUCAL ATENÇÃO BASICA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS.

10.301,0002.2109 - MANUTENÇÃO DO FMS - ATENÇÃO BASICA. 3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 -

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10,302.0002.2055 - MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE SAUDE ESPECIALIDADES.
3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10,302,0002.2056 - ATENÇÃO À
SAÚDE NA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE-FMS. 10.303.0043.2084 - PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. 3.3.90.30.00 ■ MATERIAL DE

CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS, 10.302.0002.2007 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO
CAPS. 3.3.90.30,00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 ● FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.302.0044.2037 -

MANUTENÇÃO DO SAMU. 3,3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS -
Secretário Municipal de Saúde, pela CONTRATANTE e o Sr. LUÍS CARLOS GALVÃO VIEIRA - Proprietário, pela
CONTRATADA. Bacabal/MA, 17 de janeiro de 2024.

Código ídsnHfiCSdor; 9O5flifcec4aâ7e745513facf2742f6efc9cd5987od 729d<.88e346cdbd8c6bilid4elildbdOdbf9b7d78B67O106d5348tc6571be7O 71f69ad8b9595fl30f5dObd7b

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.a 16010106/2024. PREGÃO ELETRÔNICO n.« 016/2023-SRP, PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e STANPHARMA DISITRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS EIRELI sob CNPJ n.» 15.591.772/0001-12. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento de
Medicamentos e Insumos Farmacêuticos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA.
VALOR: R$ 522.523,08 (quinhentos e vinte e dois mil, quinhentos e vinte e três reais e oito centavos). DATA DO
CONTRATO: 17 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA: Início: 17 de janeiro de 2024; Término: 31 de dezembro de 2024. FONTES
DE RECURSOS: 02.03 - SECRETARIA DE SAUDE, 10.122.0002.2021 - MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADE DA

SECRETARIA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02,03 - SECRETARIA DE SAUDE. 19 10.302.0002.1202 - ACOES

DE ENFRETAMENTO AO COVID, 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.03 - SECRETARIA DE SAUDE.

10.301.0002.2077 - MANUTENÇÃO DA AÇÕES DA SAUDE BUCAL ATENÇÃO BASICA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 19 10.122.0002.1202 - ACOES DE ENFRETAMENTO AO

COVID. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.301.0002.2077 ●

MANUTENÇÃO DA AÇÕES DA SAUDE BUCAL ATENÇÃO BASICA. 3.3.90.30.00 ■ MATERIAL DE CONSUMO / 02,17 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.301.0002.2109 ● MANUTENÇÃO DO FMS - ATENÇÃO BASICA. 3.3.90,30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.302.0002.2055 - MANUTENÇÃO DOS
CENTROS DE SAUDE ESPECIALIDADES. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE-FMS, 10.302.0002.2056 ● ATENÇÃO À SAÚDE NA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.303.0043.2084 - PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA, 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS.

10.302.0002.2007 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CAPS. 3.3.90.30.00 ■ MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS, 10.302.0044.2037 - MANUTENÇÃO DO SAMU. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE

I
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 ISSN 1677-7069

Follia de pagamento. Sistema Integrado de compras e Servidor em Nuvem (Data center), aflm
de atender as necessidades administrativas desta Casa legislativa no eiercfcio de 2024 - Valor
Global: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensal, pelo período de 12 (dote) meses,
valor global de RS 10.0001)0 (trinta mil reais). DotafSo Or(amenUtia: 01 Poder Legislativo:

01.031.0001.2001.0000 Manutenflo e Funckrnamerrtos das Ativitlades Administrativas.

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ● Prato De Vigência: 12 meses -
Base Legal: Art. 7S, II, Lei n> 14.133/21, ■ Data Da Assinatura: 15-01-2024. Signatários: Câmara
Municipal de Santa lutia/MA, através de seu Presidente, Francisco Das Chagas Do Aquino
Sousa e Thalane Maria Araújo Barroso, CPF N< 008.S64.563.06. Pela Contratante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO MARANHÃO

EXTRATO DE HRMO ADITIVO

EXTRATOS OE CONTRATOS

PREFEITURA MUNiaPAl DE BALSAS.

RESENHA DO CONTRATO N« 33/2024-SEDES. Referente á Pregão Eletrênico n» Sl/2023.
PARTES: SECRETARIA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL TRABALHO E
EMPREGO e a empresa BEETHOVEN 6RANOAO EMPREENDIMENTOS LTOA, inscrita no CNPI
01.991.038/0003-06. OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a contrataçãode
empresa para fornecimento de combustíveis, de forma parcelada, para atender a frota do
veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Balsas-MA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, aneso do Edital. VIGÊNCIA: O presente
contrato inlclar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.244.0062.2-029. 3.3.90.30.00.00. 08.243.0062.24)20.
3.3.90.39.00,00. 08.244,0062.2-026. 3.3.90.30.0000. 08.244.0061.2-021. 3,3.90.30.00.00.
08.244.0062.2-025. 3.3.90.30.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas. DATA DA ASSINATURA:

23 janeiro de 2024. ASSINATURAS: MARIANA
lOSÊ TRAJANO BRANDÃO NETO (Contratado).

RESENHADO CONTRATON« 35/2024-SEDES.Referenteá PregSoEletrênico n» Sl/2023.
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA e a
empresa BEETHOVEN BRANDAO EMPREENDIMENTOS ITDA, inscrita no CNPJ
01,991.038/0003-06, OBJETO; O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de
empresa para fornecimento de combustíveis, de forma parcelada, para atender a frota de
veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Balsas-MA, conforme especificações e
quantitativos estabeledifos no Termo de Referência, anexo do Edital. VIGCNÒA: O presente
contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigêrKia até 31 de dezembro de 2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.00S1.2-014. 3.3.90.30.00.00. 04.122.0041.2-012.
3.3.90.30.00.00. 1S.452.000S.2-082. 3.3.90.30.00.00. 26.782.000S.2-08S. 3.3.90.30.00.00.
20.605.0139.24)86. 3.3.90.30.00.00. 04.122.0021.2-007. 3.3.90.30.00.00. DO FORO;

Comarca de Balsas. DATA DA ASSINATURA: 23 janeiro de 2024. ASSINATURAS; CAMILA
FERREIRA COSTA (Contratante) JOSÊ TRAJANO BRANDÃO NHO (Contratada).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRdNICO N' 4/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2908/2023 ■ Barra do COfda/MA. A Prefedura
Municipal de Barra do Corda - MA, através da PregcMlra e equipe de apoio, toma-se
público, para conhecimento dos interessados, que realizará IlcitaçSo, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por item, nos
termos da lei nv 10.S20/2002, subsidiarlamente, a lei ns 8.666/93. Objeto: Contratação de
pessoa(s) jurldica(s) para a aquisição de material para montagem e funcíonamertto de uma
creche localizada na Vila Mariano, conforme descrito abaixo, para atender a Secretaria
Municipal de Edueaçáo-SEMED. A dotação orçamentária será; 12361.1029.2D93G000: ■
Elemento de Despesa: 4.4.90.S2; Projeto Atividade: 2093; Fonte de recursos: Recursos
VAAT. Valor TOTAL: RS 1.119.644,90 (um milhão, cento e dezenove mil, seiscentos e
quarenta e quatro reais e nrjventa centavos). Inicio da dbputa ocorrerá dia 07 de fevereiro
de 2024 ás lOhDOOmin. Os Interessados porJerâo adquirir o Edital e seus anexos, junto à
Comissão Permanente de Ucitaçâo - CPU situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra
do Corda - MA. no horário de OShOOminh as 12h00minh, no Portal da Transparência do
munkipío e na plataforma da UOTANET pelo site https://www.licitanel.com.br.
informaçOes peb e-mail cpibdc2021@gmail.com.

LIMA DE OUVEIRA BORGNETH (Contratante)TOMADA DE PREÇOS Nv OOS/2023 PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE PRA20 RESENHA DO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N< 0S06.00I/2023 PROCESSO N«

2404.001/2023: Termo Aditivo de Prazo n’ 01, que entre si celebram a Secretaria Municipal
de Obras, transportes e infraestrutura e a empresa W O GONSALVES CONSTRUÇÕES LTOA.
CNPI n* 31.392.008/0001-74, neste ato representada Wesllev Dantas Gonsalves CPF/MF

028.S37.783-4S. OBJETO: alterar as disposi^es relativas ao prato de execuçáo e vigência
da contratação decorrente do Tomada de Preços n* OOS/2023 até 27 de janeiro de 2024,

bem como explicitar a aplicação ao contrato ás disposIçOes da Lei n> 8.666/93, de 21/
06/1993; DATA DA ASSINATURA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO OE PRAZO 27/12/2023:

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Amapá do Maranhão ■ MA, Inscrita no CNPJ (MF)
sob D n* 01.580.959/0001-06, através da Secretaria Municipal de Obras, transportes e
InfraestruLura: ASSINATURAS: p/ Contratante: Gllvanilson Rocha Martins ● Secretário

Municipal de Obras, transportes e infraestrutura: Contratado; Wesllev Dantas Gonsalves.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

EXTRATO DE CONTRATO

EIORATO 00 CONTRATO n.e 21080101/2024. PREGÃO ElETRÔNiCO N.é 02S/2023-SRP.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABAL/MA através da SECRHARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE e INDUSTRIA GAS NEW LTDA sob CNPJ n.« 33.626.638/0001-91. ESPÉCIE: Contrato
Adminisuativo. OBJETO: Fornecimento de Gases Medicinais, de interesse da Secretaria

Municipal de Saúde do Municipio de Bacabal/MA. VALOR: R$ 375.000,00 (trezentos e
setenta e cinco mil reais). DATA DO CONTRATO: 16 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA; Inicia; 16
de janeiro do 2024; Término: 31 de dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: Sr. JAMES SOARES
DOS SANTOS - Secretário Municipal de Saúde, pela CONTRATANTE e o Sr. FERNANDO SILVA

DA COSTA - Proprietário, pela CONTRATADA. Bacabal/MA. 16 de janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.« 21080102/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N.» 025/2023-SRP.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABAL/MA através da SECRnARlA MUNIOPAl DE

SAÚDE e AIR LIQUIDE BRASa LTOA sob CNPJ 00.331.788/0063-11. ESPÊOE: Contraio
Administrativo, OBJETO: Fornecimento de Gases Medicinais, de interesse da Seaetaria

Municipal de Saúde do Municipio de Bacabal/MA. VALOR; RS 102.600,00 (cento e dois mil e
seiscentos reais). DATA DO CONTRATO: 16 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA: Inicio: 16 de janeiro
de 2024; Término: 31 de dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: Sr. JAMES SOARESDOS SANTOS
- Secretário Municipal de Saúde, pela CONTRATANTE e a Sra. CRISTIANE RIBEIRO SATURNINO
MASCARENHAS - Procuradora, pela CONTRATADA. Bacabal/MA. 16 de janeiro de 2024.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N< 1/2024-SEMED/PMB

A SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO, com sede na Estrada da Bela Vista,
s/n. Vila Coelho Dias. no municipio de Bacabal. Estado do Maranhão, através da Secretária
Municipal de Educação, toma público, para conhecimento dos interessados a CHAMADA
PÚBLICA para Aquisição de gêneros alimentícios, diretamente da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural ou suas assodaç6es/argan'uaç6es, destinadosao atendimento

alimentação escolar do municipla de Bacabal/MA, considerando os dispositivos na lei
Federal ne 11.947/2009 e na Resoluçáo CD/FNDE NR 06/2020 e 20/2020 e alIeraçBes. O
Edital e seus anexos estão á disposição dos Interessados no endereço supracitado de
segunda a sexta feira, no horário oas 08:00 ás 14:00 horas, onde poderão ser consubados
e obtidos gratultamente a partir iJo dia 25 de janeiro de 2024, e a documentação de
habilitaçio e o Projeto de Venda deverão ser entregues até ás lOGOh (dez horas) do d'ia
16 de fevereiro de 2024 no mesmo endereço.

Barra do Corda - MA, 23 de janeiro de 2024
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N.« 030/2022. PROC ADM. 059.2022. CONTRATO NR
12.2024.0S9.2022. 'PARTES: O Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF sob nR
11886.594/0001-04. neste ato. representada por, JEAN CARLOS SILVA, doravante
denominado (a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa E G DELMONDES, Inscrita
no CNPJ sob o número 34.620.404/0001-08, localizado á AV. DORGIVAl PINHEIRO OE
SOUSA, 1100 D. CENTRO - IMPERATRIZ - MA. doravante designada CONTRATADA,
acordam em assinar o presente Contrato. Base Legal: Lei 8.666/93 e alterações
posteriores. Objeto, fornecimento de material de expediente e de escritório para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Sehras/MA Vigência
será 31 de dezembro de 2024. O valor global de RS18.821,S0 (dezoito mil, oitocentos
e vinte e um reais o cinquenta centavos). Poder : 02 PODER EXECUTIVO Úrgâo : 30
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Unidade : 01 SECRETARIA DE SAÚDE Dotação :
10.122.0020.2034.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção e Funcionamento da Secretária
Municipal de Saúde Poder ; 02 PODER EXECUTIVO Ôrgâo : 30 FMS - FUNDO
MUNIQPAL OE SAÚDE Unidade ; 02 FUNDO MUNIOPAL OE SAÚDE - FMS Dotação ;
10.301.0091.2050.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO; Manutenção das Atividades Básica de Saúde
- PAB FIXO Poder ; 02 PODER EXECUTIVO Ôrgáo : 30 FMS - FUNDO MUNICIPAL OE
SAÚDE Unidade : 02 FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE - FMS otaçáo ;

10.302.0091,2053.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutençáo do Hospital Público Municipal
(MAC). Bom Jesus das Selvas/MA. 10 de janeiro de 2024. Jean Carlos Sihra- Fundo
Municipal de Saúde.

da

Bacabal/MA. 23 de janeiro de 2024
ROSILDA ALVES DOS SANTOS

Secretáru Municipal de Educaçáo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

RESENHA DO CONTRATO N>: 024/2024 RESULTANTE INEXIGIBIUDADE OE LICITAÇÃO NR

002/2024. OBJETO: contratação de show artístico da banda de consagração nacional
Lambasaia para prévia de carnaval do municipio de Bacatreira/MA. PARTES; SECRETARIA
MUNiaPAL OE ADMINISTRAÇÃO E PUNEJAMENTO, insalta no CN.P.J. sob o N<:
01.611.396/0001-76 e a empresa B.M. NOVAIS PRODUÇÕES, inscrita no C.N.P.J. NR;

37.035.988/0001-34. BASE LEGAL: Art. 74, Inciso II da Lei N»: 14.133/2021 e suas
alteraçóes. VIGÊNCIA DO CONTRATO: contrato entrará em vigor na data de sua assinatura
e Rndará cm 29 de fevereiro de 2024. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 02: 05; 13:

13.392: 13.392.0023; 13J92D023.2040; 13.392.0023.2040 - 3.3.9039. VALOR DO
CONTRATO: RS 100.000,00 (cento mil reais). FORO: Comarca de Rosário/MA. DATA DA

ASSINATURA: 22 de janeiro de 2024. ASSINATURAS: Sr.R. Sulamita Nunes
Carvalho/Secretária Municipal do Administraçáo e Planejamento. (CONTRATANTE) e Sr.R.
Bruna Mota Navais (DETENTORA DO CONTRATO). Bacabeira/MA. 23 de janeiro de 2024. -
Sulamita Nunes Carvalho - Secretária Municipal de Adminisiraçâo e planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ElHRÔNtCO 014/2023. PROC ADM. 036/2023. CONTRATO N«
3.2024.036.2023. 'PARTES: Ú Fundo Municipal de Educação, Inscrita no CNPJ/MF sob n»
30.181.063/0001-S2e com sede na Rua Caxias, n* 222, Centro - Bom Jesus das

sentada por, ELIANE LOPES COELHO
CPF N9 714.883.743-34, doravante

denominado (a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa POSTO DE COMBUSTÍVEIS
SANTA MARIA LTOA, enscrita no CNPJ sob o número 07.121.744/0001-03, localitado à
Rod. BR 222 KM 100 - Centro. 6S.39S-000 Bom Jesus das Selvas - MA. doravante
designada CONTRATADA, acordam em assinar o presente Contrato. Base Legal: Lei
8.666/93 o alterações posteriores. Objeto, fornecimento de combustíveis (gasolina
comum e gasolina adítlvada, óleo diesel SSOO. óleo dieset SIO) destinado a frota de
veículos oficiais e máquinas da Prefeitura de Bom Jesus das Selvas/MA. Vigência será
31 de detembro de 2024. O valor global de R$ 190.072,68 (cento e noventa mil,
setenta e dois reais c cinquenta e oito centavos). Poder: 02 PODER EXECUTIVO ÓrgSo:
OSSECRETARIA DE EDUCACÃO Unidade: 03 FUNDED Dotação: 12.361.0121.2028.0000
3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção do FUNOEB-30% ● FUNDAMENTAL Poder: 02 PODER
EXECUTIVO Órgão: OS SECRETARIA OE EDUCADO Unidade: 03 FUNDES Dotação:
12.365.0121.2030.00X 3.3.90.30.X AÇÃO: Manutenção do FUNDEB-30% ● INFANTIL
Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: OS SECRETARIA OE EDUCAÇÃO Unidade: 03
FUNOEB DotaçÃo; 12.36S.0121.212S.O0X 3.3.X.30.X AÇÃO: Manutenção do FUNOEB*
3096 - INFANTIL CRECHE Poder: 02 PODER EXECUTIVO ÓrgSo: OS SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO Unidade: 03FUNDEB Dotação: 12.366.0121.2033.OOX 3.3.90.30.X AÇÃO;
Manutenção do FUNDEB-30K - EIA - Educação Jovens e Adultos. Bom Jesus das
Selvas/MA, 8 de janeiro de 2024. Eliane Lopes Coelho Cavalcante- Fundo Municipal de
Educação.

Selvas/MA 6S.395-0X, neste ato, represõ
CAVALCANTE R6 N» 10817893-5 SSP/MA,

PREFEITURA MUNtCiPAl DE BALSAS.

RESENHA 00 CONTRATO N« N* 37/2024-SESAU. Referente à Pregão Eletrônico Sl/2023.
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa BEETHOVEN BRANDAO
EMPREENDIMENTOS LTOA, inscrita no CNPJ 01.991.038/X03-06. OBJETO: 0 objeto do

presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para fornecimento de
combustíveis, de forma parcelada, para atender a frota de veículos oficiais da Prefeitura
Municipal de Balsas-MA, conforme especiftcaçôes e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referênda, anexo do Edital. VIGÉNQA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua
assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2024. PREÇO; O valor do presente Termo
de Corttrato é de R$ 1.391.772,60 (um milhSo e trezentos e r>oventa e um mil c setecentos
c setenta e dois reais e sessenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.301.1009.2-0S4.
3.3.90.30.X.X. 10.301.1013.2-056. 3.3.90.30.X.X. 10.30S.1010.2-0 57. 3.3.X.30.X.X.
10.301.X72.2-043. 3.3.X.30.XX 10301.0209.2-OS3. 3.3.90.30.X.X. 10.122.X71.2-
038. 3.3.X.30.X.X. 00 FORO; Comarca de Balsas. DATA DA ASSINATURA: 23 janeiro de
2024. ASSINATURAS: ERYNA FERREIRA DE AUNCAR SOU2A (Contratante) JOSC TRAJANO
BRANDÃO NETO (Contratado).

PREGÃO CLnRÒNlCO H.9 014/2023. PROC ADM. 036/2023. CONTRATO N»
4.2024.036.2023. 'PARTES: O Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF sob n»
ll.886.S94/0Xl-04, com sede na rua Icatú, s/n. Centro - Bom Jesus das Selvas/MA
CEP 65.395-OX, neste ato, representada por, JEAN CARLOS SILVA CPF N* 821.031.193-
04, doravante denominado (a) CONTRATANTE e. do outro lado, a empresa POSTO OE
combustíveis santa MARIA LTDA, inscrita no CNPI scb O número 07.121.744/0X1-
03, localizado á Rod. BR 222 KM IX ● Centro, 6S.39S-0X Bom Jesus das Selvas - MA.
doravante designada CONTRATADA, acordam em assinar o presente Contrato. Base
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FREFEITÜRAMUN CIPAL DE BACABAL -MA

'■.fp

r.v-v.

Ué

mD.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 31QUINTA - FEIRA, 25 - JANEIRO - 2024

TO; Tornccimcnto dc (iases Medicinais, de inicrossc da Sccrolaria

Municipal de Saúde do Município de Bacahal/MA. VAI.OR: RS
1(12.600.0(1 (eemo e dois mil e soLscenlos reais). DATA 1)0 CON

TRATO: 16 de janeiro de 2024. VKiFNCIA: Inicio: 16 dc Janeiro dc
2024; Termino; 31 dc dezembro de 2024. FONTES DT RI-CURSOS:

02.03-SECRETARlA DE SAtfDE. IÜ.I22.00Ü2.2Ü21 - MANUT.

E COORD. DAS ATIVIDADE DA SECRETARIA. 3.3.V0.3Ü.00 -

MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICTRAE DE

SAUDE-I-MS. 10.301.0002.1202 -ACÜES DE ENERETAMENTO

AO COVID-19. 3.3.90.30.00 - MATERIAE DE CONSUMO / 02.17

● EUNDOMUNICIPAEDESAUDE-EMS. 10.301.0002.2109 - MA

NUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAIJ-
DE. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO

MUNKTPAL DE SAUDE-I'MS. 10.302.0002.2007 ● MANUTEN

ÇÃO E EI.INCIÜNAMENTO DO CAPS. 3.3.90.30.00 - MATERIAL
DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-EMS.

10.302.0002.2055 - MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE SAUDE
EPECTAEIDADES. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO /

02.17 ■ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS. I0.302.0002.2056

● ATENÇÃO À SAÚDE NA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE.
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 ● FUNDO MU

NICIPAL DE SAUDE-FMS. 10.302.0044.2037 - MANUTI-24CÃÜ
DO SAMU. 3.3-90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁ

RIOS: Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS - .Secretário Municipal

de Saúde, pela CONTRATANTEe a Sra. CRISTIANK RIBEIRO SA

TURNINO MA.SCARENtiAS - Procuradora, pela CONTRATADA.

Bacabal/MA. 16 de janeiro de 2024.

TU.VIAVrE: Empre.sa Maranhense de Serviços llospi(alarcs- EM-
SERII.CMM: 18.519.709/0001-63. REPRIcSEN FANTE LIcGAL:

Marcello Apolonio Duailibe Barras - PresideiKc da EMSERIl - Ma-
(riculan° 11748, CPF: 976.615.203-97 c l.eíieia Helena Do Vale Fa

çanha - Direlora .Adininislraliva da EMSERIl - Matríeula n® 7313.
CPF: 026.470.503-33. COM R.VTAD.V: MOGI MEDICAI. EQUI

PAMENTOS [.EDA. CNP.I: 28-199.997.0001-7(1, REPRESEV

lAM E LEGAL: EUI/ GUILHERME DE (R'SMÃO RIBEIRO.

CPI': 46.132-6. OH.IFT'0: Aquisição de Maieriais Médieo-llospi(a -

lares. Tipo: Fios Cinii'j;ieos. i(cm 07, para atender as neeessidadcs
das Unidades I lospiíalare.s adminisíradas pela EMSERIL PRA/.O
DE \ IGÊNCI.V: A vigência des(a eeniraíação .será de 12 (doze) me

ses. a partir da assinatura do contraio, podendo ser prorrogado, na for
ma do Regulamento Interno dc Licitações e Contratos da EMSERH.

por inieresse das panes, desde que autorizado foniuilmenie pela au
toridade eompeienie. IK) \.\l,OR: O valor total deste Contrato é
üe KS 64.9l5.2fl (scssvnia c quatro mil, nucceentos c quinze reais
e vinte ccniasos). incluído no mesmo todas as despesas e custos,

diretos e indiretos, ineidentes sobre o objeto contratado. DISPÜNI-

KII.ID.ADE EINANCEIK.V: As despesas decorrentes do presente

Contrato correrão por conta da seguinte disponibilidade financeira:
Unidade Orçamentaria: 21202: Unidade: EMSERIl; Despesa; 4-3-

02-03-15 - Materiais Médico Hospitalar. MOD.M.IDADE: Licita
ção Presencial n" 250/2023 - CSL/EMSERII. RM).\MENTO l.E-
G.AL: Regulamento iiUerno de Licitações c Contratos da EMSERH e
demais normas regulamentares peninenies à espécie. D.VIA DE .\S-
SIN.VI URA: 23/01/2024. São Luís (MA), 23 de janeiro de 2024.
MARCELLO APOI.OMO Dl AILIBE BARROS - Presidente da

EMSlvRli- Matríeula n" 11.748.

PREFEI I URA MUNICIPAL DE BACABEIKA- MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE B.\CABAL-MA

RESENHA DO COM R.VK) N”: 024/2024 RKSl 1.1 AM E INE-

XIGimi.lDADE DE 1.ICI I .\CÀON°002/2Ü24.0B.1 E l O: contra

tação do show artístico da banda dc consagração nacional I .ambasaia

para prévia dc eaniaval do município de Bacabeira/MA. P.VRTES:

SE( RE FARIA MUMCTPAl, DE ADMINISTRAÇÃO E PE.\-
NE.IAMENTO. inscrita no C.N.P.J. .sob o N”: 01.611.396/0001-76

e a empresa B.M. NONAIS PRODUÇÕES, inscrita no C.N.P.J. N°:

37.(135,988/0001-34. BASE LEGAI,: Art. 74. inciso II da Lei N":

14.133/2021 e.suas aUeraçòes.N KiKNCIADOCON I R.VFO: con

traio enlrará em \'igor na data de sua assinatura c findará em 29 de

fescreiro de 2024, DOS RECURSOS ORCAMEN FÁRIOS: 02;
05; 13; 13.392; 13.392.0023; 13.392.0023.2040; 13.392.0023.2040 -

3.3.90.39. \ALOR DO COM R.VTO: RS 100.000.00 (eeiUo mil reais).

FORO; Comarca dc Rosárin/MA. DA rADAAS.SIN. VmiA:22deja-
neini de 2024. .ASSIN.VM KAS: Sr. '. .Sulamita Nunes Car\allit>/.Secre-

lária Municipal de Adminisiração e Planejamento. (COM iCVlAN-
FK) e S^.^ Bruna Mola Nnvais (DE FENTOR.\ DO CONTRATO).

Bacabeira/MA. 23 dc janeiro de 2024. - Sulamita Nunes Cars alho

- Secretária Municipal de Administração e Planejamento.

EXIRATO DO CONIRATO ii." 21080IÜE2024. PREGÃO ELE-

FR()NICO N.'' 025/2023-SRP. PARTES; PREEEiniRA MLINI-

CIPAl, DE BACABAI./MA através da SECRETARIA MUNICI-

PAI. DE SAÚDE e INDUSTRIA GAS NEW LTDA sub CNPJ n."
33.626.638/0001-91, ESPI-.CIE: Contrato Admiuislrativo. OBJETO:

I ornccimemo de Gases Medicinais, dc inieresse da Seeieiuria Munici

pal de Saúde do Municipio de Bacabal/MA. VAI.OR: RS 375.000.00
(ire/entüse seicmae cinco mi! reais). DATA DO CON FRATO: 16dc

janeiro de 2024. VIGÊNCIA: Inicio: 16 de janeiro de 2()24; Término: 31 de
de/embro de 2024. FON IES DF RECURSOS: 02.03-SFCRETARIA DK

SAUDF. Í0.122.0(K)2.202I - MANUT. E aX)RD. DAS .ATIVIDADE

DA SECRETARIA. 3.3.90.30.00 - M.ATERIAl, DE CONSUMO /

02.17 - FUNDO MUNICIPAl. DE SAUDE-FMS, 10.3(11.0002.1202

- ACOES Dh ENERITAMENTO AO COVID-19, 3.3.90.30.00 -

MATERIAL DE CONSUMO / 02.17 - EUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE-FMS. 1(1.301.1111(12.2109 - MANUTEN(,:ÃO DAS AÇÕES
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE. 3.3.90.3(1.00 - MATE
RIAL DE CONSUMO / 02.17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAU

DE-FMS. 10.302.0002.2007 - MANUTENÇÃO E FUNCIONA
MENTO DO CAPS. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.17 - FUNDO MUNKTPAL DE SAUDE-FMS. 10.302.0002.2055

- MANUTENÇÃO DOS CT^.NTROS DE SAUDE EPECTALIDA-
DES. 3.3.90.30.0Ü - MATFTUAl, DE CONSUMO / 02.17 - RINDO

MUNICIPAL DE SAUDE-EMS. 1ü.3Ü2.0002.2056-ATT;NÇAO Ã SAÚ-
di:na Média e alt a complexidade. 3.3.90.30.00 - material
DE CONSUMO / 02.17 - RINDO MUNICIPAL DE SAUDE-EMS,

10.502-0044.2037 - MANU IENÇÃO DO SAMU. 3.3.90.30.00 - MA-
niRIAI. DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sr. JAMES SOARES DOS

S.ANTOS - Secretário Municipal dc Saúde, pela CONTRATANTE e 0

Sr. FERNANDO SILVA DA COSTA - Proprietário, pela CONTR.ATA-
D. \. Baeabal/MA. 16 de janeiro de 2024.

PREFEITURA MIMCIPAL DE GOVERNADOR

NEWTON BELLO - MA

lêX TRATO DE CONT RATO N“: 1)43/2024 PROCESSO N": 049/2023

PREGÃO KI.ETRÔMCO \": 017/2023. PARTES: PRITTTTU-
RA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO 0 V A DA

COS IA LTDA. C.N.P.I: 23.700,081/0001-38. OB.iKT O: Eurmação

de registro de preços para tútura e eventual conlralação de pessoa

jurídica para 0 fornecimenio de material permanente para atender as
necessidades das diversas Seereiaritis Municipais da Preloiiura Mu
nicipal de Governador Newlon Bello/MA. Conforme, proposta apre-

seniadii pela CONTRATADA \ALOR: R$ 206.450,03 (duzemos e

seis mil e quatrocentos 0 ciiiquenui reais e três centavos). PR.A/.O

DK EXKCUÇ.ÃO: conlbmie Ordem de Fomecimenlo, MOD.AI.I-
D.VDE: PRF.GÃOELETR()NICO. FUNDAMENTO l.KG.AL: l.ci

n" 8.666'93 e suas alterações, l ei 10.520 c suas alicraçõc.s. SIGN.V-

i;xrRATÜ DO CONTRATO n." 21080102/2024. PREGÃO El.E-

T RÒNICO N." 025/2023-SRP. PARTES: PRE.EEITURA MUNI
CIPAL DE BACABAI.MA através da SECRETARIA MUNICI

PAL DE SAÚDE c AIR LIQUIDE BRASIL LT DA sob CNPJ n.''
00.331.788 0063-11. ESPLCIE; Contrato Adminisiraiivo. OBJE-


